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g) DATA VIGÊNCIA: 08/01/2024 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO DO SERVIDOR 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 18 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelle Diório de Souza, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 
DECRETO Nº 86 DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) junto à Secretaria 
Municipal de Recursos Humanos, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  
  

09010.04.122.0002.2.020 3.3.90.92 000 4.000,00   

TOTAL 4.000,00   

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  
  

09010.04.122.0002.2.020 3.3.90.40 000 4.000,00   

TOTAL 4.000,00   

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 87 DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Ficam criadas, incluídas, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências Corrente, a Fonte de Recursos 641 - Estruturação da 
Rede de Serviços do SUAS - SIGTV 411370020230002 - MC - FNAS / SMAS, conforme a seguir especificadas: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 

Inicial 
(1) 

Previsão de 
Arrecadação(2) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.02.15.00 641 
RENDIMENTOS - Estruturação da Rede de Serviços 
do SUAS - SIGTV 411370020230002 - MC - FNAS / 

SMAS 
0,00 1.000,00 1.000,00 

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00 641 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAS - SIGTV 

411370020230002 - MC - FNAS / SMAS 
0,00 480.000,00 480.000,00 

TOTAL 0,00 481.000,00 481.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

  
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 641 - Estruturação da 
Rede de Serviços do SUAS - SIGTV 411370020230002 - MC - FNAS / SMAS, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 486.000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil 
reais), junto ao Poder Executivo - Administração Direta, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

09010.04.122.0002.2.020 3.1.91.92 000 5.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.50.43 641* 481.000,00 

TOTAL 486.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.  

  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação, de R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil reais), para a abertura de parte do Crédito previsto 
no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, 
da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  



Jornal Oficial nº 5099 Pág. 23 Terça-feira, 23 de janeiro de 2024 
 
Art. 5º Como parte dos recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 3º, deste decreto, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total 
de dotação orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 
13.721, de 21 de dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
  
  

09010.04.122.0002.2.020 3.1.90.11 000 5.000,00   

TOTAL 5.000,00   

  
Art. 6º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 731 641 Janeiro 0,00 481.000,00 481.000,00 
 0,00 481.000,00 481.000,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 90 DE 19 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal do Ambiente. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.023.222210/2023-11, 
  

DECRETA: 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE 
REGIMENTO INTERNO 

 
CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA 
 
Art. 1º A Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA tem por finalidade fixar diretrizes, coordenar, executar e fazer cumprir a Política Municipal do 
Meio Ambiente, nos termos da Lei n.º 8.834 de 1 de julho de 2002, com as modificações e alterações pela Lei n. 13.663 de 09 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º À Secretaria Municipal do Ambiente, órgão diretamente subordinado ao Prefeito, compete: 
 
I  -  Estabelecer, implantar e administrar a política ambiental do município; 
II -  Assegurar a preservação, a recuperação e a exploração dos recursos naturais do município fazendo cumprir a legislação ambiental, exercendo 
para tanto o poder de polícia administrativa, controle, licenciamento e fiscalização ambiental; 
III - Promover, no Município, a integração, articulação, parcerias, a cooperação técnica, científica e financeira, de programas e ações de órgãos e 
entidades da administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à gestão ambiental; 
IV - Assessorar a administração municipal, no que concerne aos aspectos ambientais; 
V -  Planejar, manter e gerenciar as unidades de conservação municipais e outras de interesse para incremento das áreas verdes do município; 
VI - Estabelecer, implantar e administrar a Política Municipal de Educação Ambiental, promovendo e orientando a educação ambiental em todos os 
níveis de ensino e a conscientização pública para a proteção do meio ambiente; 
VII - Estabelecer, implantar e administrar o Plano Diretor de Arborização Urbana, implantando e mantendo os serviços de plantio, poda, erradicação 
da arborização urbana, produção de mudas, ajardinamento e controle de pragas; 
VIII- Executar diretamente ou através de parcerias, programas, projetos e ações de sensibilização ambiental, visando a proteção, defesa e cuidados 
com o meio ambiente; 
IX - Promover o licenciamento ambiental das atividades de impacto local conforme disposto na legislação vigente, ou mediante delegação; 
X -  Fiscalizar todas as formas de dano ao meio ambiente, aplicar as penalidades cabíveis e orientar sua recuperação; 
XI - Captar e administrar, no âmbito municipal, os recursos provenientes de fundos criados com a finalidade de destinar recursos ao ambiente; 
XII - Promover a proteção dos animais silvestres locais, vedar práticas que coloquem em risco a sua função ecológica e que contribuam com a 
extinção de espécies ou que submetam os animais à crueldade; 
XIII - Promover o suporte administrativo para as atividades do Conselho Municipal do Meio Ambiente (CONSEMMA) e Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa Animal (COMUPDA). 
  

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 3º A Secretaria Municipal do Ambiente é constituída das seguintes unidades organizacionais: 
 
1. Assessoria de Gabinete 
2. Assessoria de Planejamento Estratégico 
3. Assessoria de Educação Ambiental 
  
4. Diretoria Administrativa Financeira 
4.1. Gerência Financeira e Patrimonial 
4.2. Gerência de Apoio Administrativo 
  
5. Diretoria de Áreas Verdes 
5.1. Gerência Operacional 
5.1.1. Coordenadoria de Apoio Operacional 
5.1.2. Coordenadoria do Viveiro Municipal 
5.2. Gerência de Parques e Biodiversidade 
5.2.1. Coordenadoria de Unidades de Conservação 
  
6. Diretoria de Controle Ambiental 


